
REQUERIMENTO 01/2010

				O Vereador que este subscreve, na forma regimental, e após ouvido o Plenário desta
Egrégia Casa de Leis, solicita o envio deste a Sua Excelência Ilca Corral Mendes Domingos,
Prefeita Municipal, requerendo a mesma a possibilidade de envio a este Poder Legislativo de
Projeto de Lei, visando mudança no Código de Postura, Lei 2195/06, com relação ao Capítulo
I, da Moralidade e do Sossego Público, Artigo 23 e Incisos, os quais dispõem sobre  os níveis
de intensidade de som e ruídos.

				JUSTIFICATIVA:

				Após solicitação feita por diversos munícipes, tanto freqüentadores como promotores de
eventos, os quais sentem-se prejudicados na realização desses eventos, dado o motivo dos
níveis de intensidade de som estipulado na supracitada Lei,  níveis estes que dentro das
diretrizes estabelecidas pela respectiva lei, sem prejuízo da Legislação Federal e Estadual
aplicável seja dentro das possibilidades alterada, melhorando a intensidade dos níveis da
intensidade de som.

				Sala das Sessões em 22 de fevereiro de 2010	

				
				VER. VALDECI FERREIRA DOS REIS - PSB	


